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ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 027/2022. 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE 

REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DO SIAFIC, NO 

MUNICÍPIO DE COLUNA – MG, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

SADY RIBEIRO DAMAS, Prefeito Municipal de Coluna - 

MG, no uso das suas atribuições legais, previstas no Art. 66, Inciso VI 

da Lei Orgânica e na disposição contida no Parágrafo Único do Art. 18 

do Decreto Federal nº 10.540/2020. 

 RESOLVE:  

Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais abaixo 

relacionados, para comporem a comissão de avaliação dos requisitos 

mínimos de qualidade para a implantação do Sistema Único e Integrado 

de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC: 

I- Servidor da Contabilidade: Beibiane Carvalho Gonçalves; 

II- Servidor da área de Tecnologia da Informação: Valéria de 

Fátima Niles; 

III- Servidor da Secretaria de Administração: Frederico 

Barbosa de Oliveira; 

IV- Membro do Controle Interno: Vilma Gomes de França; 

V- Membros indicados por cada entidade que compõem o 

Orçamento Municipal: Geane Monteiro Gonçalves e Claudinei Luiz de 

Abreu; 
 

  Art. 2º - A Comissão designada no Art. 1º terá como 
atribuições: 

I- Avaliar os softwares utilizados pela Administração 

Municipal; 

 

II- Elaborar diagnóstico da situação atual do Município; 

 

III- Avaliar a aderência aos padrões mínimos de qualidade 

do SIAFIC em funcionamento no Município; 

 

IV- Verificar as dificuldades da implantação dos novos 

requisitos obrigatórios; 

 

V- Elaborar rotinas de funcionamento necessárias para 

atendimento dos requisitos básicos do SIAFIC; 

 

VI-  Avaliar junto ao controle interno as rotinas a serem 

implantadas para atendimento dos requisitos básicos 

do SIAFIC; 

 

VII-  Avaliar todos os requisitos do SIAFIC municipal aos 

padrões mínimos exigidos no Decreto nº 10.540/2020. 
 

Art. 3º - A Comissão designada no Art. 1º do presente Portaria 

será presidida pela Srª. Valéria de Fátima Niles. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, está Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Coluna, 20 de Maio de 2022. 

SADY RIBEIRO DAMAS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 028/2022 

 

"Dispõe sobre nomeação para ocupar Cargo Comissionado e dá 

outras providências" 

  

O Prefeito Municipal de Coluna – Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições administrativas legais, e 

 

Considerando os princípios basilares da Administração 

Pública, sobretudo, os da moralidade, legalidade, publicidade, 

impessoalidade e eficiência; 

 

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 033/2015 e 

alterações posteriores; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica nomeada a senhora AMANDA APARECIDA 

SANTOS OLIVEIRA, portadora do CPF 156.713.406-83, para ocupar o 

cargo de provimento comissionado de COORDENADOR ABRIGO 

INSTITUCIONAL RECOMEÇO.  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º – Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 

Coluna, 23 de maio de 2022. 

SADY RIBEIRO DAMAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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